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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO Nº 2.037, DE 24 de JANEIRO DE 2024. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 
DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ATIVIDADE DELEGADA – CONVÊNIO GSSP/ATP - nº 
703/23.” 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 

Considerando a criação da Atividade Delegada no Município de Cajati, por meio da 
Lei Municipal nº 1.704/2019 que autorizou a celebração de convênio com o Estado de 
São Paulo, para fins de implantação do programa denominado “Atividade Delegada”; 

 
Considerando o disposto na Cláusula Quarta do Convênio GSSP/ATP - nº 703/23 – 

Proc. 057.00034964/2023-82, celebrado com a Secretaria da Segurança Pública do 
Estado de São Paulo, que tem como objeto a implementação do Programa de Atividade 
Delegada no Município de Cajati/SP; 

 
 

R     E      S      O      L      V      E 
 
 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo qualificados para compor a Comissão 
Paritária de Controle e Fiscalização, a saber:  

 
I- Elisiane Aparecida Mendes – Chefe da Divisão de Fiscalização  
II- Gustavo Ferreira Alcides – Chefe da Divisão de Engª de Tráfego, Sistema Viário e 

Operações de Trânsito e Transportes 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito do Município de Cajati 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 

                                           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 24 de janeiro de 2023. 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Depto. de Administração e Gestão de Pessoas 
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